
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO
 

    Dependência: MUNICIPIO DE VIANA - PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA - (ES)

 

    Licitação: (Ano: 2019/ MUNICIPIO DE VIANA / Nº Processo: 19495/2018)

 

     às 10:02:58 horas do dia 12/02/2019 no endereço AV. FLORENTINO AVIDOS N 01,

bairro CENTRO, da cidade de VIANA - ES, reuniram-se o Pregoeiro da disputa Sr(a).

GEORGEA DE JESUS PASSOS, e a respectiva Equipe de Apoio, designado pelo ato de

nomeação, para realização da Sessão Pública de Licitação do Pregão Nº Processo:

19495/2018 - 2019/004/2019 que tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS

AQUISIÇÕES DE EQUIPOS PARA BOMBA DE INFUSÃO, OBJETIVANDO A REPOSIÇÃO

DOS ESTOQUES NO ALMOXARIFADO DO MUNICÍPIO DE VIANA/ES.

 

     Abertas as propostas, foram apresentados os seguintes preços:

 

Lote (1) - EQUIPO PARA BOMBA ADE INFUSÃO - PARA VIA PARENTERAL

Lote (2) - EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO � FOTOSSENSÍVEL

    Após a etapa de lances, Com disputa em sessão pública, foram apresentados os

seguintes menores preços:

 

Lote (1) - EQUIPO PARA BOMBA ADE INFUSÃO - PARA VIA PARENTERAL

Lote (2) - EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO � FOTOSSENSÍVEL

 

Data-Hora Fornecedor Proposta

12/02/2019 07:44:29:158 SAMTRONIC INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA  R$ 77.400,00

11/02/2019 18:08:42:621 LABVIX - COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA  R$ 77.490,00

Data-Hora Fornecedor Proposta

12/02/2019 07:44:29:158 SAMTRONIC INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA  R$ 192.000,00

11/02/2019 18:08:42:621 LABVIX - COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA  R$ 201.120,00

Data-Hora Fornecedor Lance

12/02/2019 10:37:46:663 LABVIX - COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA  R$ 50.000,00

12/02/2019 10:37:28:822 SAMTRONIC INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA  R$ 55.500,00

Data-Hora Fornecedor Lance

12/02/2019 10:42:51:255 SAMTRONIC INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA  R$ 132.960,00

12/02/2019 10:37:21:564 LABVIX - COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA  R$ 140.000,00
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    Encerrada a etapa de lances foi verificada a regularidade da empresa que ofertou o

menor preço. Após confirmada a habilitação da proponente e examinada pelo Pregoeiro da

disputa e a Equipe de Apoio a aceitabilidade da proposta de menor preço, quanto ao objeto

bem como quanto á compatibilidade do preço apresentado com os praticados no mercado e

o valor estimado para a contratação, o Pregoeiro decidiu:

 

    No dia 12/02/2019, às 11:01:07 horas, no lote (1) - EQUIPO PARA BOMBA ADE

INFUSÃO - PARA VIA PARENTERAL -  a situação do lote foi alterada para: arrematado. No

dia 19/03/2019, às 13:08:28 horas, a situação do lote foi finalizada. 

 

    No dia 19/03/2019, às 13:08:28 horas, no lote (1) - EQUIPO PARA BOMBA ADE

INFUSÃO - PARA VIA PARENTERAL -  a situação do lote foi alterada para: declarado

vencedor. O motivo da alteração foi o seguinte: Após análise da documentação habilitatória

pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, procedida pela análise e aprovação da documentação

técnica pela equipe técnica da Secretaria Municipal de Saúde para contratação do objeto, a

empresa LABVIX - COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA, foi considerada habilitada por

atender as exigências editalícias e, portanto, declarada vencedora deste lote do PE

004/2019. No dia 21/03/2019, às 10:05:11 horas, a situação do lote foi finalizada. 

 

    No dia 21/03/2019, às 10:05:11 horas, no lote (1) - EQUIPO PARA BOMBA ADE

INFUSÃO - PARA VIA PARENTERAL -  a situação do lote foi alterada para: adjudicado. O

motivo da alteração foi o seguinte: Após análise, aguardado prazo legal para recurso e a não

interposição do mesmo pelas empresas participantes, o lote 01 do PE 004/2019, foi

adjudicado a empresa LABVIX - COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA, por atender as

exigências editalícias. A empresa apresentou proposta comercial escrita no valor total de R$

49.980,00 (quarenta e nove mil, novecentos e oitenta reais).

 

    No dia 21/03/2019, às 10:05:11 horas, no lote (1) - EQUIPO PARA BOMBA ADE

INFUSÃO - PARA VIA PARENTERAL -  pelo critério de menor preço,  foi adjudicado o

objeto do lote da licitação á empresa LABVIX - COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA

com o valor R$ 49.980,00.

 

    No dia 12/02/2019, às 11:01:42 horas, no lote (2) - EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO �

FOTOSSENSÍVEL -  a situação do lote foi alterada para: arrematado. No dia 19/03/2019, às

13:08:44 horas, a situação do lote foi finalizada. 

 

    No dia 19/03/2019, às 13:08:44 horas, no lote (2) - EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO �

FOTOSSENSÍVEL -  a situação do lote foi alterada para: declarado vencedor. O motivo da

alteração foi o seguinte: Após análise da documentação habilitatória pelo Pregoeiro e Equipe

de Apoio, procedida pela análise e aprovação da documentação técnica pela equipe técnica
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da Secretaria Municipal de Saúde para contratação do objeto, a empresa SAMTRONIC

INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA, foi considerada habilitada por atender as exigências

editalícias e, portanto, declarada vencedora deste lote do PE 004/2019. No dia 21/03/2019,

às 10:05:29 horas, a situação do lote foi finalizada. 

 

    No dia 21/03/2019, às 10:05:29 horas, no lote (2) - EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO �

FOTOSSENSÍVEL -  a situação do lote foi alterada para: adjudicado. O motivo da alteração

foi o seguinte: Após análise, aguardado prazo legal para recurso e a não interposição do

mesmo pelas empresas participantes, o lote 02 do PE 004/2019, foi adjudicado a empresa

SAMTRONIC INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA, por atender as exigências editalícias. A

empresa apresentou proposta comercial escrita no valor total de R$ 132.960,00 (cento e

trinte e dois mil, novecentos e sessenta reais).

 

    No dia 21/03/2019, às 10:05:29 horas, no lote (2) - EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO �

FOTOSSENSÍVEL -  pelo critério de menor preço,  foi adjudicado o objeto do lote da

licitação á empresa SAMTRONIC INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA com o valor R$

132.960,00.

 

    No dia 07/05/2019, às 17:03:40 horas, a autoridade competente da licitação - DEUSA

REGINA TELES LOPES - alterou a situação da licitação para homologada.

 

    Publicada a decisão, nesta sessão, e nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro da disputa

declarou encerrados os trabalhos. Anexo a ata segue relatório contendo informações

detalhadas sobre o andamento do processo.

 

GEORGEA DE JESUS PASSOS

Pregoeiro da disputa

 

DEUSA REGINA TELES LOPES

Autoridade Competente

 

MARIA DA PENHA DE ALMEIDA SILVA

Membro Equipe Apoio

 

SUELI GONCALVES DE MORAES SOUZA

Membro Equipe Apoio

 

Proponentes:
39.808.530/0001-04 LABVIX - COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA

58.426.628/0001-33 SAMTRONIC INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA
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